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Alinhamento CENTROS E NÚCLEOS 

DATA 03/01/2025 

 

 A Dirigente Regional de Ensino no uso das suas atribuições legais orienta 

que todas as tratativas entre os Centros e Núcleos devem ser realizadas com 

cordialidade e urbanidade. Situações de cunho pessoal, ou restritos a um Centro 

ou Núcleo, devem ser tratados em alinhamentos com o superior imediato, para 

resolução de conflitos e formações. Em hipótese alguma devem ser enviados e- 

mails comum a todos os Centros e Núcleos sobre assuntos restritos, para preservar 

o respeito e a exposição dos envolvidos, suscetível de aplicação das legislações 

vigentes.  

 Ressalta, ainda, que todas as situações de desconforto devem ser 

encaminhadas ao superior imediato e este ao Dirigente de Ensino, visando 

preservar o Clima Socioemocional da equipe. 

 

 

 

 

Maria Salete Ferreira Lopes 
Dirigente Regional de Ensino Substituto 

 
 
 
 
 

 


